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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Estado do Paraná

                              DECRETO Nº 4.583 DE 11 DE SETEMBRO DE 2006.
Renova  a constituição do Conselho Municipal de Alimentação Escolar.

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica renovado a constituição do  Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE,  que será composta pelos seguintes membros:

I – Um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder:

Titular – Neide Izildinha Del Padre Miquilino
Suplente – Márcia Martins Angelini
II – Um representante do Poder Legislativo, indicado pela mesa diretora desse Poder:

Titular – Hamilton do Carmo
Suplente – Cléber César de Oliveira

III – Dois representantes dos professores, indicados pela classe:

Titular  - Marta Stefanuto Nardoni
Suplente – Márcia Regina Cruz Osório
Titular -  Marluce Resende Ferreira
Suplente – Luciane Valéria Mitrovini Bruno
IV – Representante dos Pais de Alunos, indicados pela APM:

Titular – Kátia Cristina Teixeira
Suplente – Ionete de Araújo Madóglio
Titular – Flávia Cristina Trovelo
Suplente – Maria Aparecida Coletti
V – Representantes da Sociedade Local:

Titular – Flávia Maria Torejani Oliveira
Suplente – Aparecida de Fátima Martucci Queiroz
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 11 de Setembro de 2006, 63º da Emancipação Política.
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